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ESTADO DE MATO GROSSO 

-Lei na 65. de 6 de deiembro de 1 947. 

i 
Autoriza o Poder Executivo 

• a contrair um emprestime de ert 
~O 000 000,00 • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO I 
• Pago saber que a Assembleia Lag~alativa do B~ 

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei I 
Art. 18'- Pica O tovêrno do Bstsdo autorizado, 

nos termos do art. 14 n. VII lstra a, li parte, combinado 
com o art. ~~ n. XIV da Constituição Bstadual a contrair -
um empréstime até O limite de ~RIN~A MILHOES PB CRUZEIROS , 
resgatavel'no prazo m1atmo. de dez anos, ao Juro máximo de -
8~, mediante as garantias. ,que torem ajustadas pelas partes . _. 
contratantes e nos tsrmos da legisla~ao em vigOr. 

o • 
Art. 28 - O produto do emprsstimo sera aplicA 

do na liquidação da Plvida Plutuante do . Estado. normaliza -
gão dos compromissos d~ Bstado do corrente,exerclcio. 1ntr~ 
dugão no Bstado da agricuitores nacionais e estrangeiros e 
medidas de tomento aBrlcola e ;"S industrlas que interessam 
aO desenvolvimento da economia matcgrosssnse. 

Art. ~Q _- As aIIIOrUzagões deverão ser por, q115t 
tas semestrai •• a contar da 1 949 e os pag1mentos de 3uros, o, • 
na tOl'llla do elllprestimo vigorante do Banco do SrasU, sobre 

• o montante em debito. 
Art. 48 - A presente Lei entrará em vigôr I10s 

termos do art. 14,4 da Conet1tuigão Estadual,' revoSadas as 
disposições sm,contrário. 

o o 
Palacio Alencastro, am Cuiaba, e. de dezembro 

~ . 
de 1 947, ,1268 da Independência e 598 da Republica. , 
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